CAMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARE

ESTADO DO PARANA

PROJETO DE LEI N° 003/2010
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. PR“®3mara Municipal de Almirante Tamandare,
Estado do Parana, aprovou e eu, Prefeito Municipal, no uso das
prerrogativas legais, sanciono a seguinte.

LEL

Art. 1° - As escolas municipais serdo obrigadas a incluir em
seus curriculos a "Histéria de Almirante Tamandaré e regiao".

Art. 2° - Os contetdos deverédo ser trabalhados abrangendo
todas as séries do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino,
aprofundando o assunto na 3* série.

~ Art. 3° - Cabera a Secretaria Municipal de Educacéo definir em
que periodo do ano seré trabalhado os contelidos nas escolas.

Art. 4° - A cada dois anos devera a Secretaria Municipal de
Educacdo realizar um encontro com professores da area e
convidados, para juntos fazerem uma avaliagdo e consequente
reformulacéo do curriculo e contetdos, se necessario for.

Art. 5° - Revogadas as disposigdes em contrario, entrara esta Lei

em vigor na data de sua publicacao.
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CAMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARE

ESTADO DO PARANA

Justificativa

Tem-se como certo que mais de 80% (oitenta por cento) dos
cidaddos tamandareense ndo tem conhecimento de como surgiu esta
cidade, sua origem e suas tradicoes, para tando pede-se que se inclua na
grade curricular das escolas municipais a histéria de nosso municipio. Com
tudo & de grande valia que esse conhecimento venha a ser inserido na

iniciacéo escolar.

Sala das Sessoes, 02 de fevereiro de 2010

al
Vereador
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CAMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARE

ESTADO DO PARANA

Aos nove dias do més de fevereiro de dois mil e dez as 15:30 horas
reuniu-se na sala de reunides das Comissées os vereadores componentes
da Comissé&o de Legislagéo, Justica e Redagéo para analisar os Projeto de
Lei n°. 001/2010, de autoria dos vereadores: Leonel Siqueira, Aldnei
Siqueira, Osvaldo Stival e Tonhdo da Saude, com a seguinte sumula:
‘Dispbe sobre o Patriménio Natural e Cultural do Municipio de Almirante
Tamandaré, cria o Conselho Municipal do Patriménio Histérico, Artistico,
Natural e Cultural e institui o Fundo Municipal de Protecdo do Patriménio
Cultural’; Projeto de Lei n°.002/2010, com a seguinte sumula: “Dispbe
sobre a criagdo dos jogos Mirins Municipais das Escolas da Rede
Municipal de Almirante Tamandaré”; Projeto de Lei n°.003/2010, “Dispde
sobre a obrigatoriedade da inclusdo da grade curricular das Escolas
Municipais a “Historia de Almirante Tamandaré e Regido”, e da outras
providencias”; Projeto de Lei n°. 004/2010, com a seguinte sumula: Dispe
sobre a aplicagdo de penalidades a pratica de assedio moral nas
dependéncias da Administragdo Publica Direta, indireta por servidores
publicos municipais (concursados e comissionados)”, todos de autoria do
Poder Legislativo Municipal assinado Pelo vereador Stival. Apos analise
dos Projetos acima citados, esta Comissdo opinou favoravelmente a sua
aprovagédo, encaminhando para os tramites normais.
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CAMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARE

ESTADO DO PARANA

Aos nove dias do més de fevereiro de dois mil e dez as 15:30 horas
reuniu-se na sala de reuniées das Comissées os vereadores componentes
da Comisséo de Educagdo, Salde e Assisténcia para analisar Projeto de
Lei n° 001/2010, de autoria dos vereadores: Leonel Siqueira, Aldnei
Siqueira, Osvaldo Stival e Tonhdo da Salude, com a seguinte sumula:
“Dispbe sobre o Patriménio Natural e Cultural do Municipio de Almirante
Tamandaré, cria o Conselho Municipal do Patriménio Historico, Artistico,
Natural e Cultural e institui o Fundo Municipal de Protegao do Patriménio
Cultural”; Projeto de Lei n°. 002/2010, com a seguinte sumula: “Dispoe
sobre a criagdo dos jogos Mirins Municipais das Escolas da Rede
Municipal de Almirante Tamandaré”; Projeto de Lei n°. 003/2010, “Dispoe
sobre a obrigatoriedade da inclusdo da grade curricular das Escolas
Municipais a “Historia de Almirante Tamandaré e Regido”, e da outras
providencias”, todos de autoria do Poder Legislativo Municipal assinado
Pelo vereador Stival. Apdés andlise dos Projetos acima citados, esta
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AL 9F = US 1eIaI0N0s e auvidades, receilas e gespesas do rFundo de
Protego do Patriménio Cultural serfio apresentados semestralmente a
Secretaria Municipal de Fazenda.
CAPITULO VI
DISPOSICOES GERAIS
Art. 38 - O Poder Publico Municipal elaborara regulamento da presente
lei, naquilo que for necessario, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a
contar da publicagéio desta.
Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicagéo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, NO PALACIO ALMIRANTE
TAMANDARE, em 11 de margo de 2010.
VILSON ROGERIO GOINSKI
Prefeito Municipal

LEI N° 1498/2010

Stmula: "Dispbe sobre a obrigatoriedade da incluséo na grade cur-
ricular das escolas municipais da "Histéria de Aimirante Tamandaré e
Regido", e da outras providéncias".

A CAMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARE, Estado
do Parané, aprovou e eu, Vilson Rogério Goinski, Prefeito Municipal, no
uso das prerrogativas legais, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - As escolas municipais serdo obrigadas a incluir em seus
curriculos a "Histéria de Aimirante Tamandaré e Regi&o".

Art. 2° - Os contelidos dever&o ser trabalhados abrangendo todas
as séries do Ensino Fundamental da Rede Puiblica Municipal de Ensino,
aprofundando o assunto na 3 série.

Art. 3°- Caber4 a Secretaria Municipal de Educagéo definir em que
perfodo do ano serdo trabalhados os contelidos nas escolas.

Art. 4° - A cada dois anos devera a Secretaria Municipal de Educa-
¢do realizar um encontro com professorgs da area e convidados, para
juntos fazerem uma avaliagéo e consequéﬁe reformulagéo do curriculo
e conteidos, se necessério for.

Art. 5° - Esta Lei entraré em vigor na data de sua publicago.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, NO PALACIO ALMIRANTE
MWWANDARE, em 11 de margo de 2010.

VILSON ROGERIO GOINSKI
Prefeito Municipal

LELNC 1499/2010

Sumula: "Autoriza a abertura de Créditos Adicionais Especiais, e da
outras providéncias”.

A CAMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARE, Estado do
Parané, aprovou e eu, Vilson Rogério Goinski, Prefeito Municipal, no uso
das prerrogativas legais, de conformidade com o disposto no Artigo 108,
Inciso |, da Lei Orgénica do Municipio, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Autoriza o Executivo Municipal a abrir créditos adicionais
especiais ao orgamento vigente no valor de R$ 221.000,00 (Duzentos o
vinte e um mil reais), a ir demonstrados:

Orgéao 05 Superintendéncia de Planejamento e
Gestéo

Unidade 01 Gabinete do Superintendente de
Planejamento e Gestéo
Alividade | 041220004.2.208 | Manutencéo do Departamento de

Planejamento

Rubrtica 3.1.80.96 | 1000 | Ressarcimento 61.000,00
Despesa Pessoal
Requisitado

Orgéo 06 Secretaria Municipal de Administragéo
e Previdéncia

Departamento de Administragéo e
Previdéncia

Atividade | 041220004.2.035 | Manutengho do Departamento de

Administracéo

Unidade 01

brica 3.1.90.94 | 1000 | Indenizagbes e 36.000,00
Restituigbes
Trabalhistas
Orgéo o8 Secretaria Municipal de Obras,

Urbanismo e Habitagéo
Gabinete do Secretario de Obras,
Urbanismo e Habitagéo
Atividade | 041220004.2.200 | Manuteng@io Gabinete Secretario
Obras e Infra-Estrutura

Unidade 01

Rubrica 3.1.80.98 | 1000 | Ressarcimento 20.000,00
Despesa Pessoal
Requisitado

Qrgéo 09 Secretaria Municipal da Saude

Unidade 01 Departamento de Saude

Atividade 103010015.2.075 | Servigos de Saide Publica

Rubrica 3.1.90.94 | 1303 | Indenizagbes e 14.000,00
Restituigbes
Trabalhistas

Rubrica 3.1.90.96 | 1303 | Ressarcimento 50.000,00
Despesa Pessoal
Requisitado

Unidade 02 Fundo Municipal de Saide

Atividade | 103010016.2.081 Programa Agente Comunitario de
Saude

Rubrica 3.1.90.94 | 1495 | Indenizagbes e 4.000,00
Restituigbes
Trabalhistas

Atividade | 123610018.2.090 | Manutengéo do Departamento de

Educagéo

Rubrica [ 3.3.90.30 [ 1103 | Material de 10.000,00
Consumo

Atividade | 123610018.2.093 | FUNDEB 60%

Rubrica [3.1.90.16 [ 1101 | Outras Despesas 10.000,00
Variaveis - Pessoal
Civil

Atividade | 123610018.2.004 | FUNDEB 40%

Rubrica 3.1.90.09[ 1102 | Salano-Familia l 10.000,00

Atividade | 123650019.2.101 | Manutengdo de Centros de Educacgio
Infantil - Creches

Rubrica 3.3.90.30| 1104 | Material de l 8.000,00
Consumo

Unidade 03 Departamento de Esporte e Lazer

Atividade | 278120034.2.141 | M ¢éo das Atividad
Esportivas

Rubrica 3.3.9030' 1000 | Material de l 8.000,00
Consumo

Art. 3° - Esta Lel entrara em vigor na data de sua publicagéo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, NO PALACIO ALMIRANTE
TAMANDARE, em 11 de margo de 2010,
VILSON ROGERIO GOINSKI
Prefeito Municipal

LELNC 1500/2010

Samula: “Institul 0 Programa de Recuperag#o Fiscal ~ REFIS 2010, e
dé outras providéncias”.

A CAMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARE, Estado do
Parané, aprovou e eu, Vilson Rogério Goinski, Prefeito Municipal, no uso
das prerrogativas legais, e de acordo com o que estabelece o Art. 69,
incisos IV e VIil, da Lei Orgénica do Municipio, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° - Fica instituido o Programa de Recuperagéo Fiscal ~ REFIS
2010, do Municipio de Almirante Tamandaré, destinado a promover a
regularizagiio de créditos do Municipio relativos a tributos vencidos até
31 de dezembro de 2008, constituidos ou n#o, inscritos ou néo em
divida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou néo.
Art. 2° - O valor dos débitos a serem consolidados sera determinado
com base na legislagéo vigente, ficando isento o optante, do pagamento
dos juros de mora, das multas de mora ou de oficio concernentes, bem
como fica isento do pagamento dos honorérios advocaticios, no caso do
débito encontrar-se ajuizado.

Art. 3° - O ingresso no Programa REFIS 2010 possibifitara regime
especial de consolidagio e parcelamento dos débitos fiscais a que se
refere o Art. 1°, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, na forma
definida pela tabela abaixo:

Porcentual de Descontos

Forma de Pagamento Juros Multa
A Vista 100% 100%
Em 06 parcelas 85% 85%
Em 12 parcelas 70% 70%
Em 24 parcelas 50% 50%
Em 36 parcelas 25% 259

§ 1° - O valor das parcelas néo podera ser inferior a:
1 - R$ 10,00 (dez reais) para os débitos do Imposto Predial
e/ou Territorial Urbano -~ IPTU, relativos a imovel
residencial/territorial.
Il - R$ 30,00 (trinta reais) para os demais débitos
tributérios.
§ 2° - Os contribuintes com débitos tributarios jé parcelados poderéo
aderir ao REFIS 2010, desde que estejam em dia com o parcelamento
anterior.
§ 3° - Tratando-se de débito tributario inscrito em divida ativa, objeto de
agéo executiva, o pedido de parcelamento devera, ainda, ser instruido
com o comprovante de pagamento das custas judiciais, suspendendo-se
a execughio até a quitagéio do parcelamento.
§ 4° - A primeira parcela devera ser paga no ato do parcelamento.
§ 5° - A opgéo pelo REFIS 2010 implica manutengéo automatica dos
gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e das garantias
prestadas nas agbes de execugdo fiscal.
Art. 4° - A adeséo ao REFIS 2010 implica:
| - Na confiss#io irrevogével e irretratavel de todos os débitos
fiscais incluidos no programa;
il - Em expressa rentuncia a qualquer defesa ou recurso
administrativo ou judicial, bem como desisténcia dos ja
interpostos;
Art. 5° - Constlitui causa para exclusdo do contribuinte do REFIS
2010, com a conseqliente revogacao do parcelamento:
¢ | ~ A inadimpléncia, por trés meses consecutivos ou
alternados, relativamente as parcelas dos tributos abrangidos
pelo programa;
Il - Decretagéio de faléncia do sujeito passivo, quando tratar-
se de pessoa juridica.
Art. 6° - O contribuinte inadimplente poderé optar pela adeséo ao
Programa REFIS 2010, até 17 de dezembio de 2010, formalizando o
pedido através de requerimento devidamente protocolado junto ao
Protocolo Geral da Prefeitura Municipal.
Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, NO PALACIO ALMIRANTE
TAMANDARE, em 11 de marco de 2010.
VILSON ROGERIO GOINSKI
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal

LELN® 1497/2010

Sumula: “Dispde sobre a preservagéio do Patrimdnio Natural e Cultural
do Municipio de Almirante Tamandaré, cria o Conselho Municipal do
Patrimdnio Historico, Artistico, Natural e Cultural e institui o Fundo
Municipal de Protegéao do Patriménio Cultural”.

A CAMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARE Estado do
Parana, aprovou e eu, Vilsdn Rogério Goinski, Prefeito Municipal, no uso
das atribuigbes Iogais. sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO |

DAS DEFINICOES

Art. 1° - A preservagéo do patrimdnio natural e cultural, histérico,
artistico, ecolégico, bibliografico, documental, religioso, folcldrico,
etnogréfico, arqueolégico, paleontologico, paisagistico, turistico e/ ou
cientifico do Municipio de Almirante Tamandaré é dever de todos os
seus cidadios.

Paragrafo Gnico - O Poder Publico Municipal dispensard protegéo
especial ao patriménio natural e cultural do Municipio, segundo os
preceitos desta Lei @ de sua regulamentagéo.

Art. 2° - O patriménio natural e cultural do Municipio de Aimirante
Tamandaré é constltuldo por bens mbvels ou. iméveis, de natureza
material ou | rial s preferer te em conjunto,

existentes em seu temmrlo e cuja preservagéo seja de interesse publico.
Art. 3° - O Municiplo procedera ao tombamento dos bens que
constituem o Seu patriménio natural e cultural segundo os
procedimentos e regulamentos desta lei, através do Conselho Municipal
do Patrimdnio Cultural - COMPAC, igualmente criado por esta Lei.

Art. 4° - Fica instituido o Liwo Tombo Municipal, destinado &
inscrigéo dos bens que o Conselho Municipal do Patriménio Cultural -
COMPAC considerar de interesse de preservagéo do municipio e o Livro
de  Registros que registrard o Patriménio Imaterial ou Intangivel,
destinado a registrar os saberes, celebragbes, festas, fatos pitorescos
formas de expressfio, e outras manifestagbes intangiveis de dominio

publico.
CAPITULO I

DO CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMONIO CULTURAL
Art. 5° - Fica criado o Conselho Municipal do Patrimonio Cultural -
COMPAC, de carater defiberativo e consultivo, integrante da Secretaria
Municipal Educagéo e Cultura ou érgéo que a substitua.
§ 1° * O Conselho serd composto pelo Secretario Municipal de
Educagdo e Cultura na condigio de Presidente, por um conselheiro
eleito na condigho de Secretario, um representante da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, um representante indicado pela Curadoria
do Patriménio Cultural da Secretaria de Estado da Cultura, e um
representante do Poder Legislativo; cujos poderes e requisitos seréio
regulamentados pelo Regimento Intemo do COMPAC.
§ 2° - Em cada processo o Conselho poderd ouvir a opinido de
especialistas que poderdo ser técnico-profissionais da érea de
conhecimento especifico ou rep! tantes da « idade de interesse
do bem em anélise.
§ 3° - O exercicio das fungbes de Cc lheiro & considerado de
relevante interesse publico e néo podera ser remunerado.
§ 4° - O Conselho elaborara o seu regimento interno no prazo de 60 ou
90 (sessenta ou noventa) dias a contar da posse de seus Conselheiros.
Art, 6° - Séo fungbes do COMPAC:

] Coordenar as pesquisas e levantamentos do
Patriménio Cultural do Municipio ;

1)) Qrganizar e cuidar do arquivo que se encarregara
de guardar a documentagéo pertinente ao que se refere esta Lei, em
especial os Livros Tombo;

1) Elaborar estudos e pareceres, bem como
organizar vistorias ou quaisquer outras medidas destinadas a instituir e
encaminhar os processos de Tombamento;

V] Assessorar a Secretaria Municipal de Educagéo e
Cultura no estabelecimento de um Projeto de Educagéio patrimonial, em
conjunto com a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

V) o estabelecimento de acordos de
cooperagdo com outras Instituigdes publicas ou privadas, em especial
com a Curadoria do Patrimdnio Cultural da Secretaria de Estado da
Cultura;

Vl)  Determinar a execugéio de obras imprescindiveis
a conservagdo do bem tombado, bem como orientar @ acompanbar as
obras de rest ¢éo e/ou adequagho do
Paragrafo Gnico - O Conselho poderd contratar equipe técnica
habilitada para as analises e propostas pertinentes ao desempenho de

Mv.da pela Secretaria Municipal de Educagéo e Cultura.
CAPITULO It
DO PROCESSO DE TOMBAMENTO
Para inscrigo em qualquer dos Livros T

suas fungbes, em caso de necessidade de licitagdo a mesma sera

Estado

§ 1° - Este ato da Secretaria Munid
fungéo da fiscalizagéo que lhe
cidadéo.

§ 2° - Se a Secretaria néo dete
do povo, no prazo de 30 (trinta)
decidira sobre a determinagéo, no prn
Art. 24 - Néo cumprindo o prop

faxecutara, langando em divida &
caso de comprovada incapacidade
Art. 25 - O Poder Pablico Municipal
de sua vizinhanga e ambiéncia, q
importe em cassagdo de alvarés.
Art. 26 - No caso de dano, ext
proprietario devera dar conhecime
12 horas, sob pena de néo o faze
cento) do valor do objeto.
Art. 27 - O deslocamento ou transfe
tombado deveréa ser comunicado a
Cultura, pelo proprietario, possuidor,
Paragrafo Gnico - Qualquer venda
autoriza pelo Municipio, cabendo a
c AP

multa de até 500 (quinhentos) UR
se houver como conseqiiéncia de
bem tombado de até 1.000 (
Municipal).
Paragrafo Unico - A aplicagéo da
restauragio e/ou reconstrugéo do b
Art. 29 - As multas terdo seus
regulamentar, conforme a gravid
pela Secretaria Municipal de Educ:
ser recolhido, & Fazenda Municip
otificagéo, ou no mesmo prazo sef:
. 30 - Todas as obras e ¢o
rdo com os parAmetros es
observéncia da ambiéncia ou visi
demolidas ou retiradas. Se o
determinado pela Secrelaria Munic
Publico o fara e sera ressarcido p
Art. 31 - Todo aquele que, por a
tombado respondera pelos custos
perdas e danos, sem prejuizo @
comunicagéo ao Ministério Publico
casos das infragbes previstas.
C

DO FUNDO DE PROTEGAO
Art. 32 - Fica instituido o Fundo d
Municipio de Almirante Tamand
passivamente, pelo COMPAC, ¢
execugfio de servigos e obras d
tombados, a fundo perdido ou
forma a ser estipulada em regulal
Art. 33 - Constituirdo receita do
Cultural do Municipio de Almirante

V)  Quaisquer @

Art. 34 - O Fundo de Protecéo
contrato de financiamento ativo

fundo.
Art. 35 - O Fundo de Protegéo do
Secretaria Municipal de EducacH

COMPAC. "
Art. 36 - Aplicar-se-dio ao Fundo
normas legais de contiole. pg




